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REQUERIMENTO N.º 016/2026
CONSIDERANDO que a licença-prêmio é uma forma de reconhecimento ao compromisso dos servidores que, ao longo dos anos, têm contribuído de maneira significativa para o desenvolvimento de Tupi Paulista e para a prestação de serviços públicos de qualidade.
CONSIDERANDO que a valorização dos servidores municipais é fundamental para garantir a continuidade de um serviço público eficiente e comprometido com as necessidades dos cidadãos de Tupi Paulista.
CONSIDERANDO que os servidores municipais poderão utilizar direitos pecuniários da licença-prêmio inclusive para quitar débitos tributários com a Prefeitura, incluindo o Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) do exercício e de anos anteriores.
CONSIDERANDO que a retirada do direito à licença-prêmio da legislação municipal há vários anos tem gerado preocupações e insatisfação entre os servidores, afetando diretamente sua motivação e bem-estar.
REQUEIRO à Casa, na forma regimental, após ouvido o douto Plenário, que se oficie ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando-lhe as seguintes informações:
1) Existem estudos junto ao Setor Jurídico e demais pertinentes da Prefeitura Municipal para a retomada do direito à licença-prêmio aos servidores municipais, o que representaria um ato de justiça para aqueles que dedicaram grande parte de suas vidas ao serviço público, além de ser um incentivo para que continuem desempenhando suas funções com excelência? Enviar resposta detalhada.
Sala das Sessões “Vereador Delson Leandro da Silva”, 27 de fevereiro de 2026.

Giseli Moraes
Vereadora

Rosimeire Benites Morgado
Vereadora
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